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Resolução USP-5.540, de 13-5-2009
Dispõe sobre a alteração da nomenclatura do
Núcleo de Pesquisa em Ensino Superior

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no artigo 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 12-5-2009,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado
Núcleo de Pesquisa em Ensino Superior, criado pela Resolução
3678, de 27-4-1990, passa a denominar-se Núcleo de Pesquisa
de Políticas Públicas - NUPPs.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Processo 05.1.26648.1.2).

Resolução USP-5.541, de 13-5-2009
Dispõe sobre a alteração da nomenclatura do
Núcleo de Turismo

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no artigo 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 12-5-2009,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado
Núcleo de Turismo, criado pela Resolução 4.973, de 22-11-
2002, passa a denominar-se Núcleo de Lazer e Turismo - NLT.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Processo 02.1.6352.1.8).

Resolução USP-5.542, de 13-5-2009
Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa em 3-12-2008, e tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão realizada
em 12-5-2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 2 anos, a partir de 25-
3-2008, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Ciência
Cognitiva (NAP-CC), criado pela Resolução 5.005, de 25-3-
2003.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução US-5.543, de 13-5-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa em 3-12-2008, e tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão realizada
em 12-5-2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 2 anos, a partir de 31-
5-2008, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa, denominado Núcleo de Estudos da Mulher e Relações
Sociais de Gênero (NAP-NEMGE), criado pela Resolução 3.679,
de 27-4-1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução 5.544, de 13-5-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa em 3-12-2008, e tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão realizada
em 12-5-2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 anos, a partir de 2-
10-2006, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa, denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa em Estudos
Interdisciplinares sobre o Negro Brasileiro (NAP-NEINB), criado
pela Resolução 4.274, de 13-6-1996.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.545, de 14-5-2009

Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 12-5-2009,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O inciso II do artigo 3º do Regimento da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, baixado pela
Resolução 5.466, de 3-9-2008, fica acrescido de um item, de
número 6, com a seguinte redação:

"Artigo 3º - ...
II - ...
6 - O Centro de Oncologia (Ceonco), cuja criação foi apro-

vada na 731ª Sessão Ordinária da Congregação, realizada em
26-6-2007, fica subordinado administrativamente à Diretoria da
Unidade e terá suas finalidades e atividades regulamentadas
por Regimento próprio."

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. 04.1.1694.17.6).

Portaria GR-4.203, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade, no Departamento de
Administração, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.320.12.7).

Portaria GR-4.204, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Engenharia
de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Geotecnia 1
Hidráulica e Saneamento 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.1654.18.7).

Portaria GR-4.205, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola Superior de
Agricultura Luiz de Queiroz, no Departamento de Produção
Vegetal, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.943.11.6).

Portaria GR-4.206, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, no Departamento de Farmácia, 01 (um) cargo
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo
artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.32.9.1).

Portaria GR-4.207, de 13-5-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074/2008 e a Portaria GR-
4.078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Ciências Farmacêuticas, 4 empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1.074/2008, conforme segue:
Grupo / Faixa/ Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos 

Públicos
Básico I G Auxiliar de Administração 1
Básico I G Auxiliar de Laboratório 1
Técnico I A Técnico de Laboratório 1
Superior I A Farmacêutico 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.31.9.5).

Portaria GR-4.208, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências
Biomédicas, no Departamento de Biologia Celular e do
Desenvolvimento, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.274.42.7).

Portaria GR-4.209, de 13-5-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola Politécnica, no
Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica, 1
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.1585.3.5).

Portaria GR-4.210, de 13-5-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem
de Ribeirão Preto, no Departamento de Enfermagem Geral e
Especializada, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 08.1.344.22.1).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual
Processo: 2009.1.4044.1.0. Contratante: Universidade de

São Paulo. Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A. Objeto:
Serviços de manutenção de elevadores. Valor mensal: R$
1.895,00. Valor total: R$ 22.740,00. Classificação dos recursos:
339039801 - Conservação e manutenção de bens móveis e imó-
veis. Data da assinatura: 8-5-2009.

UNIDADES UNIVESITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria Interna EACH - 5, de 19.03.2009
Designando, nos termos da Portaria EACH-013/06, de

03.04.2006, alterada pela Portaria 006/08, de 03.03.2008, os
alunos a seguir indicados para exercerem, no período de março
a junho de 2009, as funções remuneradas de alunos monitores
em disciplinas de graduação e divulgação científica no Curso de
Ciências da Atividade Física: Thomas Shimazaki, Gabriel Cesar
de Melo e Mariano Latorre Bragion. Curso de Gerontologia:
Thaís Bento Lima da Silva e Aina Fiori Dezem. Curso de Gestão
Ambiental: Natalia Dias Tadeu, Thais Lopes Monteiro, Débora
Fernanda Lopes Vicente, Daniel Rondinelli Roquetti, Maetê de
Camargo Couto e Sara Laís de Souza. Curso de Gestão de
Políticas Públicas: Wilson de Souza Ribeiro Junior, Deise

Donatoni Casado, Hugo Danilo Arruda, Julianne Nestlehner e
Daniela Pereira Enéas. Curso de Lazer e Turismo: Kim Pereira,
Julio Ramos Ferreira, Pierre Rinco, Samira Fabbris Tannure,
Camila Florentino e Bianca Aparecida Araújo Pizzolito. Curso de
Licenciatura em Ciências da Natureza para o Ensino
Fundamental: Cibele Cruz Dantas, Joel José Simões, Adriano
Ferreira Rocha e Igor Ferreira Batista. Curso de Marketing: Júlia
Testa Salmazo, Giuliana Nucci Carpoviki, Felipe Moraes
Cardenuto, Fabricio Borreiro Gomes, Daiane Regina Pezzotti e
Thiago Muniz Palialol. Curso de Obstetrícia: Paula Cristina Leal,
Mariana de Moura Pedrosa e Priscilla da Costa Gonçalves.
Curso de Sistemas de Informação: Karina Olga Maizman
Bodgan, Willian Yukio Honda, Ramon Ré Moya Cuevas, Lídia
Soares Braga, Marcos Augusto Pinheiro Zilli, João Paulo Aragão
Pereira, Victor Tsuyoshi Yoshimura, Fábio Issao Kobayashi e
Thamires Magalhães Dias. Curso de Têxtil e Moda: Láis Mininel
Gonçalves, Camila de Salles Vieira e Julia harumi Sato.
Diretoria: Leandro Nascimento do Carmo, Wyldner Furtado Pina
e Leonardo Spicacci Campos. Designando, ainda, nos termos da
mesma portaria, os alunos a seguir indicados para exercerem,
no período de março a junho de 2009, as funções voluntárias de
alunos monitores em disciplinas de graduação e divulgação
científica no Curso de Gerontologia: Priscila Pascarelli Pedrico
do Nascimento, Débora Lee Vianna Paulo, Beatriz Camargo
Icardo, Catarina Nucci Stetner, Aline Francisca Rodrigues,
Roberta dos Santos Tarallo, Ana Luiza de Andrade, Natália
Nicola, Laís Markarian e Catarina Nucci Stetner. Curso de
Gestão Ambiental: Danilo da Costa Morcelli, Caroline Loiola
Pereira de Souza, Ilane Cavalcante Lobato Alves da Silva, Rafael
Wingert, Valéria Cristina Silvestre de Souza. Curso de
Marketing: Leandro Rosa Monma, Ellen Eiko Araki Nozoe,
Geórgenes Marçal Neves e Júlia Testa Salmazo. Curso de
Obstetrícia: Bianca Dias Amaral, Mariana Blum Rodrigues
Trindade, Albertina Samira Cerda Balcazar e Nayara Girardi
Baraldi. (Republicado por conter incorreções).

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE

Portaria FEA-30, de 14-05-2009
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e

Contabilidade da Universidade de São Paulo, resolve:
Artigo 1º - Designar os Srs. Valdemir Jacinto de Souza -

Assistente Técnico Financeiro, Renata Laurito de Batista Mallet
- Chefe Administrativo de Serviço e Adalberto Alfredo Pereira -
Técnico em Compras como membros; Rômulo Favero - Técnico
em Compras e Ana Angélica Fernandes Mônica - Técnico
Contábil Financeiro, como suplentes; para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão Julgadora de Licitações na
Carta Convite 01/2009-FEA. Na ausência do Presidente da
Comissão, substituirá a Sra. Renata Laurito de Batista Mallet.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a contar da data
de sua publicação.

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Extrato de Termo de Prorrogação de Contrato
Processo USP nº2008.1.367.48.5
Parecer CJ. CJP 1252/07
Contratante: Universidade de São Paulo por meio da

Faculdade de Educação.
Contratada: Bass Elevadores Ltda EPP.
Objeto: 1º Termo de prorrogação do contrato até

13/05/2010.
Data da Assinatura: 13/05/2009

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Termo de Revogação
Processo Nº. 2007.1.1382.17.7
Partícipes - Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto e

Alcoolservice Consultoria e Projetos Ltda.
Objeto - Resolvem de comum acordo e sem ônus para

quaisquer das partes, rescindir o Termo de Permissão de Uso,
firmado em 17 de julho de 2008, com base no artigo 79, inciso
II, da Lei nº. 8666/93, e suas alterações posteriores.

Cláusula Primeira
A presente rescisão é levada a efeito por ato da

Universidade de São Paulo, por intermédio da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e a
empresa Alcoolservice Consultoria e Projetos Ltda, conforme
Cláusula Quarta do Termo de Permissão, firmado em 17 de
julho de 2008.

Data da assinatura - 13 de maio de 2009.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO
PRETO

Portaria FORP/USP - 118, de 14-5-2009
Designa a Pregoeira e Equipe de Apoio da
FORP/USP para o Pregão nº 06/09

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto,
da Universidade de São Paulo, nos termos do inciso IV do arti-
go 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, combinado com
o disposto no inciso IV do artigo 3º, do Decreto Estadual nº
47.297, de 06/11/2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designar Denise Martins Fontes Gonçalves, em
razão da Certificação sob o nº USP-122/2004 concedida pelo
Reitor da USP, através da Portaria GR-1044/2004, prorrogada
pela Portaria GR-2210/2008, para atuar como Pregoeira nos
procedimentos licitatórios a serem instaurados na Faculdade de
Odontologia de Ribeirão Preto-USP, na Modalidade Pregão, que
tenham por objeto a aquisição de bens e serviços comuns.
(Processo nº 09.1.561.58.4)

Artigo 2º - Para composição da Equipe de Apoio designa os
seguintes membros: Srs. Aline Patrícia de Oliveira, Celma Maria
Cunha Bonilha (Suplente da Pregoeira) e Imaculada Jainaira
Miguel. Designa ainda, a Profa. Dra. Fernanda de Carvalho
Panzeri Pires de Souza como responsável técnico dos materiais
a serem adquiridos.

Artigo 3º - Esta portaria terá duração de 01 (um) ano, a
contar da data de sua publicação, revogando as disposições
contrárias.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 14/05/2009
Processo Usp N.º: 09.1.369.62.4 - Modalidade: Pregão

Regristro De Preço-Menor Preço Nº. 027/2009 - Homologo o
Julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no D
O E em 12/05/2009, e autorizo a despesa.

Processo USP N.º : 08.1.3188.62.0, Vol.I,
09.1.693.62.6,Vol.II, 09.1.1468.62.6,Vol.III - Modalidade:
Pregão - Menor Preço Nº. 003/2009 - Homologo o Julgamento
referente ao Pregão acima especificado, conforme decisão da
Pregoeira em Ata de Sessão Pública, de 19/02/2009, e autorizo
a despesa, sendo:

Itens Empresa

01 Philips Medical Systems Ltda

INSTITUTO DE FÍSICA

Portaria IF - 11, de 14-5-2009
Constitui a Comissão Julgadora de Licitação para
as modalidades de Convite, Tomada de Preços,
Pregão e Concorrência Internacional

O Diretor em Exercício do Instituto de Física, de acordo com
a manifestação do Reitor a fls. 09. do processo 05.1.1030.43.0,
resolve:

Artigo 1º - Designar nos termos do artigo 51 da Lei 8.666
de 21/6/93 e inciso IV do artigo 3° da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo
3°,do Decreto Estadual n° 47.297, de 06/11/2002, o servidor
Wanderley Pires de Sá na qualidade de Presidente, os servido-
res Francisca de Franco Ferreira, Adilson Pereira Teles, Maria
Aparecida Barboza Mota, Osvaldir Dias Ibra, Alexandre de
Oliveira Vieira e Mônica Pacheco como membros. Os servidores
Paulo Luiz Alves da Silva e Cristovan Novaes dos Santos como
suplente para integrarem a Comissão Julgadora de Licitação,
modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência
Internacional. Estabelece, ainda, que na ausência do Presidente
da Comissão a função será exercida pela servidora Francisca de
Franco Ferreira.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 14-5-2009
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o Art. 26, da lei Federal nº 8666/93, e suas
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade
interessada: Instituto de Física de São Carlos.

Despachos da V. Mag.ª de 14/05/2009
Proc.IFSC 2008.1.1400.76.1
Recursos: Orçamentários
Contratada: Ametek
Termo de Convênio
Processo: 2009.1.512.76.1. Convenente: Gnatus

Equipamento Médico-Odontológico Ltda. Objeto:
Desenvolvimento e teste de sistemas de uso médico-odontoló-
gico utilizando Light Emmitting Diodes (LED) como elementos
emissores de luz. Período de vigência: 60 meses, a partir da
data da assinatura. Data da assinatura: 28-4-2009.

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

Retificação do D.O. de 9-5-2009
No Edital IP-17-2009 - Abertura de inscrições para o

Programa de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE - 2º semestre de
2009. inclua-se item 4 o subitem: i) Bolsistas Fapesp deverão
apresentar autorização (atualizada para o semestre) da Agência
para participar do Estágio Supervisionado em Docência, inde-
pendente da participação com ou sem auxílio financeiro.

MUSEU PAULISTA

Despacho da Diretora, de 14-5-2009
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação,

de acordo com o Artigo 26, da Lei Federal 8666/93 e alterações
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificati-
va técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade
Interessada: Museu Paulista da Universidade de São Paulo.
Contratada: Mariza Melo Moraes ME - Processo:
2009.1.92.33.9.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE BAURU

Termos de Reti-Ratificação de Contrato
Processo 2009.1.37.13.3. Pregão para Registro de Preços

2-2009. Contrato que entre si celebram a Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru e
a empresa Campos Oliveira & Ghiraldi Ltda. - ME, objetivando
o fornecimento de carnes e embutidos. A Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru,
inscrita no CNPJ 63.025.530-0088-65, localizada na Alameda
Dr. Octávio Pinheiro Brizola, 9-75 - Vila Nova Universitária,
Bauru - SP, CEP 17012-901, neste ato representada por seu
Coordenador, nos termos da Resolução 5.498-2008, doravante
denominada simplesmente Contratante e de outro lado a
empresa Campos Oliveira & Ghiraldi Ltda. - ME, CNPJ
05.424.954/0001-45, sediada à Alameda Cônego Aníbal
Difrância, 5-40 - Parque Vista Alegre - Bauru - SP - CEP 17020-
690, representada na forma de seu estatuto social, doravante
denominada simplesmente Contratada, com fundamento nas
Leis Federais 8.666-1993 e 10.520-2002, no Decreto 47.297, de
6-11-2002, 47.945, de 16-7-2003, 51.809, de 16-5-2007, e nas
Resoluções CEGP-10, de 19-11-2002, e CC-76, de 28-11-2003,
e demais portarias referidas no presente contrato, vigentes no
âmbito da Universidade de São Paulo, estando as partes vincu-
ladas ao Edital de Pregão para Registro de Preços 2-2009-CCB
e a Ata de Registro de Preços, assinam o presente termo.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato. (2-
2009).

Processo 2008.1.592.13.6. Pregão para Registro de Preços
20-2008. Contrato que entre si celebram a Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru e
a empresa Cleusa Maria dos Santos Ribeiro - EPP, objetivando
o fornecimento de gás GLP. A Universidade de São Paulo, por
intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru, inscrita no
CNPJ 63.025.530-0088-65, localizada na Alameda Dr. Octávio
Pinheiro Brizola, 9-75 - Vila Nova Universitária, Bauru - SP, CEP
17012-901, neste ato representada por seu Coordenador, nos
termos da Resolução 5498-2008, doravante denominada sim-
plesmente Contratante e de outro lado a empresa Cleusa Maria
dos Santos Ribeiro - EPP, CNPJ 00.538.468-0001-34, sediada à
Rua Vicente Barbugiani, 4-115 - Jardim Godoy, Bauru - SP, CEP
17021-320, representada na forma de seu estatuto social, dora-
vante denominada simplesmente Contratada, com fundamento
nas Leis Federais 8.666-1993 e 10.520-2002, no Decreto
47.297, de 6-11-2002, 47.945, de 16-7-2003, 51.809, de 16-5-
2007, e nas Resoluções CEGP-10, de 19-11-2002, e CC-76, de
28-11-2003, e demais Portarias referidas no presente contrato,
vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, estando as
partes vinculadas ao Edital de Pregão para Registro de Preços
20-2008-CCB e a Ata de Registro de Preços, assinam o presen-
te termo. Permanecem inalteradas as demais clausulas do con-
trato. (2-2009).

Processo 2008.1.610.13.4. Pregão para Registro de Preços
22-2008. Contrato que entre si celebram a Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru e
a empresa Rodrigues & Morais Padaria e Confeitaria Ltda. - ME,
objetivando o fornecimento de pães. A Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru,
inscrita no CNPJ 63.025.530-0088-65, localizada na Alameda
Dr. Octávio Pinheiro Brizola, 9-75 - Vila Nova Universitária,
Bauru - SP, CEP 17012-901, neste ato representada por seu
Coordenador, nos termos da Resolução 5.498-2008, doravante
denominada simplesmente Contratante e de outro lado a
empresa Rodrigues & Morais Padaria e Confeitaria Ltda. - ME,
CNPJ 06.131.039-0001-24, sediada à Alameda Cônego Aníbal
Difrância, 5-15 - Parque Vista Alegre - Bauru - SP - CEP 17020-
690, representada na forma de seu estatuto social, doravante
denominada simplesmente Contratada, com fundamento nas
Leis Federais 8.666-1993 e 10.520-2002, no Decreto 47.297, de
6-11-2002, 47.945, de 16-7-2003, 51.809, de 16-5-2007, e nas
Resoluções CEGP-10, de 19-11-2002, e CC-76, de 28-11-2003,
e demais Portarias referidas no presente contrato, vigentes no
âmbito da Universidade de São Paulo, estando as partes vincu-
ladas ao Edital de Pregão para Registro de Preços 22-2008-CCB
e a Ata de Registro de Preços, assinam o presente termo.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato. (2-
2009).

Processo 2008.1.609.13.6. Pregão para Registro de Preços
23-2008. Contrato que entre si celebram a Universidade de São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru e
a empresa L. F. Berro - ME, objetivando o fornecimento de pro-
dutos hortifrutigranjeiros (frutas, verduras, legumes e diversos).
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